
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 1.552-A, DE 2003 
(Do Sr. Lobbe Neto) 

 
Altera a  Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que " dispõe sobre o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências", para permitir 
a movimentação do saldo da conta vinculada para aquisição de imóvel 
rural; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, pela aprovação deste e do de nº 2779/03, apensado, com 
substitutivo (relator: DEP. MILTON CARDIAS). 
 

 
DESPACHO: 
DEFIRO PARCIALMENTE O REQUERIMENTO N. 2.091/2021, NOS 
TERMOS DO ART. 141 DO RICD. REVEJO O DESPACHO INICIAL 
APOSTO AOS PROJETOS DE LEI N. 1.552/2003, N. 6.811/2010 E N. 
6.223/2016, PARA INCLUIR O EXAME PELA COMISSÃO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO. PUBLIQUE-SE. OFICIE-SE. 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO URBANO; 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 DO RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 DO RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
(*) Atualizado em 14/07/22, em razão de novo despacho. Apensado (1) 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 2779/03 
 
III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão. 
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PROJETO DE LEI N.º                , DE 2003.
(Sr. Lobbe Neto)

Altera a  Lei n.º  8.036, de 11 de maio de
1990, que “ dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras providências”, para
permitir a movimentação do saldo da conta vinculada
para aquisição de imóvel rural.

O CONGRESSO NACIONAL  Decreta:

                      Art. 1º  O  art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a
vigorar  acrescido do seguinte inciso :

                      " Art. 20. ..........................................................

                      XVI – pagamento total ou parcial do preço de aquisição de imóvel
rural”.

                        Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                  JUSTIFICAÇÃO

                    Esta proposição foi apresentada no ano de 2000, pelo nobre Ex-
Deputado Federal Paulo Paim, visando liberar a movimentação do  Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço,  para  pagamento total ou parcial quando da
aquisição de imóvel rural .

                    A conta vinculada do trabalhador no Fundo de Garantia do tempo
de Serviço pode ser utilizada, atualmente, para aquisição de imóvel apenas em
área urbana, tendo por fundamento as condições vigentes para o Sistema
Financeiro de Habitação – SFH.  Quer  isso dizer que ao trabalhador é vedado
adquirir um imóvel, com esse recurso , em área rural.
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                       Essa medida é, a nosso ver, arbitrária, não se sustentando no
texto vigente da lei que regulamenta o FGTS. Até porque, o artigo 7º da
Constituição Federal determina que é direito dos trabalhadores urbanos e
rurais “fundo de garantia do tempo de serviço”. Dessa forma, se o trabalhador
rural contribui para o FGTS, não vemos razão para impedira que ele possa
adquirir uma propriedade rural. Nosso projeto visa corrigir essa distorção.

                       Fica evidente o elevado alcance social da medida proposta,
razão pela qual esperamos contar a com o apoio de nossos ilustres Pares em
sua aprovação.

Sala das Sessões,           de Julho de 2003.

Deputado Lobbe Neto
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
................................................................................................................................................. 

TÍTULO II  
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

................................................................................................................................................. 
CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  
................................................................................................................................................. 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 
nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 
direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 
III - fundo de garantia do tempo de serviço; 
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 
saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 
lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo; 
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável; 
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria; 
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; 
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 
acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal; 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal; 
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias; 
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei; 
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei; 
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança; 
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei; 
XXIV - aposentadoria; 
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis 

anos de idade em creches e pré-escolas; 
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 
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XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 
XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; 

* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000 . 
a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000) 
b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência; 
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos; 
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
* A Resolução nº 69, de 15 de maio de 2001, do Conselho Nacional dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, dispõe sobre a idade mínima para admissão ao emprego e ao 
trabalho e dá outras providências. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como 
a sua integração à previdência social. 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 
intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 
um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho; 
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais; 
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 
um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 
rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 
................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990. 
DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA DO 
TEMPO DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
.................................................................................................................................................... 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 
seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 
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maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art.18. 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador 
individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado; 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 
c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 

da prestação. 
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 
que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 
anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 
observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime 
do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH. 
VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; 

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 

regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 
X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional. 
XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna. 
* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 
do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, na data em que exercer a opção. 

* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 
monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 
poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 
de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. 
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* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 
pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 
inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 
aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 
disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço. 

* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos 
de Privatização. 

* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art.13 desta Lei não compreende as aplicações 

a que se refere o inciso XII deste artigo. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 

* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo 
da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art.18 desta Lei. 

* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 
Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 

remuneração prevista no § 2º do art.13 desta Lei. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 
*Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 
*Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 2001. 

 ............................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
ALTERA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 
TRABALHO - CLT, PARA DISPOR SOBRE O 
TRABALHO A TEMPO PARCIAL, A SUSPENSÃO DO 
CONTRATO DE TRABALHO E O PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, MODIFICA AS 
LEIS Nº 4.923, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1965, 5.889, 
DE 8 DE JUNHO DE 1973, 6.321, DE 14 DE ABRIL DE 
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1976, 6.494, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1977, 7.998, DE 
11 DE JANEIRO DE 1990, 8.036, DE 11 DE MAIO DE 
1990, E 9.601, DE 21 DE JANEIRO DE 1998, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
.................................................................................................................................................... 

Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador 
cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 
37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.  
Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 
declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não tenha 
sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de 
agosto de 2002." (NR)  
"Art. 20. .....................................................................................................  
..................................................................................................................... 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, 
declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou 
ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 
declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial 
transitada em julgado;  
.................................................................................................................... 
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do 
vírus HIV;  
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 
estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;  
XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.  
...................................................................................................................." 
(NR)  
"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem 
como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 
processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)  
"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial 
em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 
FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada 
em nome do exeqüente, à disposição do juízo.  
Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 
liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 
Fundo." (NR)  

................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS 
RELACIONADAS COM O SISTEMA FINANCEIRO DA 
HABITAÇÃO - SFH, ALTERA AS LEIS N OS 4.380, DE 
21 DE AGOSTO DE 1964, 8.036, DE 11 DE MAIO DE 
1990, E 8.692, DE 28 DE JULHO DE 1993, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
.................................................................................................................................................... 

Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 9º .........................................................................................................  
........................................................................................................................  
§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 
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em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, dentre 
outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.  
§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 
FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR)  
"Art. 20. .........................................................................................................  
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 
força maior;  
......................................................................................................................  
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 
firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja 
proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no Município 
onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer 
parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH.  
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada 
para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, 
IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia 
médica, quando será paga a procurador especialmente constituído para esse 
fim." (NR)  
"Art. 23. .......................................................................................................  
§1º .................................................................................................................  
I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os 
valores previstos no art.18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art.477 
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;  
...................................................................................................................." 
(NR)  
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 
operador na respectiva conta do trabalhador." (NR)  
"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de 
Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do 
trabalhador no FGTS." (NR)  

.................................................................................................................................................. 

.................................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.779, DE 2003 
(Do Sr. João Campos) 

 
Permite o financiamento da construção, reforma ou ampliação de imóvel 
rural com recursos do FGTS.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-1552/2003. 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2003
(Do Sr. João Campos)

Permite o financiamento da construção,
reforma ou ampliação de imóvel rural com
recursos do FGTS.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei n.º 8.036, de 11 de maio de
1990, que “ dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras
providências”, para permitir o financiamento da construção, da reforma ou
ampliação de habitação em pequenas propriedades rurais, bem como  a
utilização dos recursos da conta vinculada na  construção, reforma ou ampliação
de imóvel residencial nessas propriedades.

 Art. 2º Dê-se ao § 2º do art. 9º da Lei n.º 8.036, de 11 de
maio de 1990, a seguinte redação:

                  “Art.9º  ..................................................................
                 § 2º Os recursos do FGTS deverão ser aplicados
em habitação, inclusive na construção, reforma ou
ampliação de habitação localizada em pequena propriedade
rural, em saneamento básico e infra-estrutura urbana. As
disponibilidades financeiras devem ser mantidas em volume
que satisfaça as condições de liquidez e remuneração
mínima necessária à preservação do poder aquisitivo da
moeda. (NR)”

11
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Art.3º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990,
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso :

“Art. 20. .................................................................................
XVI – na construção, reforma ou ampliação de imóvel
residencial localizado em pequena propriedade rural.”

Art. 4º Para os efeitos desta lei, considera-se pequeno
proprietário rural aquele que explore parcela de terra na condição de proprietário;
resida na propriedade ou em local próximo; não disponha, a qualquer título, de
área superior a 4 (quatro) módulos fiscais, quantificados segundo a legislação em
vigor; e, obtenha renda bruta familiar decorrente da respectiva exploração
agropecuária e não agropecuária até R$40.000,00 (quarenta mil reais), excluídos
os benefícios sociais e os proventos previdenciários decorrentes de atividades
rurais.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este nosso projeto de lei visa permitir o financiamento da
construção, da reforma ou da ampliação de unidades habitacionais rurais
destinadas à  moradia do pequeno produtor rural, com recursos do FGTS. Da
mesma forma, permite que os pequenos proprietários rurais usem seus recursos
depositados nas contas vinculadas desse Fundo na construção, reforma ou
ampliação dessas habitações, visto que inúmeros pequenos proprietários rurais
foram trabalhadores urbanos ou ainda são.

Historicamente os recursos do FGTS vêm sendo utilizados
para financiar a habitação apenas na área urbana.

Estamos convencidos de que seu direcionamento também
para a área rural, nas condições acima, além de não descaracterizar a atual
política habitacional e melhorar a vida do pequeno proprietário rural, trará
inúmeras vantagens para a sociedade como um todo.

O processo de urbanização  brasileiro tem sido um dos
responsáveis pelo aumento da pobreza, da desigualdade social e das

12
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disparidades regionais, tanto que nossos principais centros urbanos não têm tido
capacidade para responder com serviços públicos básicos às exigências,
legítimas, desse permanente inchaço populacional.

Nesse sentido, nossa iniciativa, com certeza, contribuirá
para a diminuição do êxodo rural, pois estimulará o pequeno proprietário rural a
fixar-se definitivamente na sua região de origem.

Além disso, ressaltamos que consideramos como pequeno
proprietário rural aquele que, entre outras condições, não disponha de área
superior a quatro módulos fiscais. De acordo com o Decreto n.º 84.685, de 6 de
maio de 1980, que regulamenta a Lei n.º 6.746, de 10 de dezembro de 1979, que
trata do ITR – Imposto Territorial Rural e dá outras providências, a extensão
medida em hectares de um módulo fiscal é definida pelo INCRA – Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária, de maneira diversa para cada
município, levando em conta os aspectos e características a eles peculiares.
Dessa forma, acreditamos que os propósitos deste nosso projeto de lei atenderão
de maneira equânime às carências habitacionais dos pequenos proprietários
rurais de todo o País.

Pelo seu elevado alcance social, contamos com o apoio de
nossos  Pares para a  aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em         de                         de 2003.

Deputado JOÃO CAMPOS

2003_8966_João Campos

13
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e 

dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 9º As aplicações com recursos do FGTS poderão ser realizadas diretamente 

pela Caixa Econômica Federal, pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH e pelas entidades para esse fim credenciadas pelo Banco Central do Brasil 

como agentes financeiros, exclusivamente segundo critérios fixados pelo Conselho Curador 

do FGTS, em operações que preencham os seguintes requisitos: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.467, de 10/07/1997. 

I - garantias: 
* Inciso com redação dada pela Lei nº 9.467, de 10/07/1997. 

a) hipotecária; 

b) caução de créditos hipotecários próprios, relativos a financiamentos concedidos 

com recursos do agente financeiro; 

c) caução dos créditos hipotecários vinculados aos imóveis objeto de 

financiamento; 

d) hipoteca sobre outros imóveis de propriedade do agente financeiro, desde que 

livres e desembaraçados de quaisquer ônus; 

e) cessão de créditos do agente financeiro, derivados de financiamentos concedidos 

com recursos próprios, garantidos por penhor ou hipoteca; 

f) hipoteca sobre imóvel de propriedade de terceiros; 

g) seguro de crédito; 

h) garantia real ou vinculação de receitas, inclusive tarifárias, nas aplicações 

contratadas com pessoa jurídica de direito público ou de direito privado a ela vinculada; 

i) aval em nota promissória; 

j) fiança pessoal; 

l) alienação fiduciária de bens móveis em garantia; 

m) fiança bancária; 

n) outras, a critério do Conselho Curador do FGTS; 
* Alíneas a a n acrescidas pela Lei nº 9.467, de 10/07/1997. 

II - correção monetária igual à das contas vinculadas; 

III - taxa de juros médios mínima, por projeto, de 3% (três por cento) ao ano; 

IV - prazo máximo de trinta anos. 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 8.692, de 28/07/1993. 

§ 1º A rentabilidade média das aplicações deverá ser suficiente à cobertura de todos 

os custos incorridos pelo Fundo e ainda à formação de reserva técnica para o atendimento de 

gastos eventuais não previstos, sendo da Caixa Econômica Federal o risco de crédito. 

§ 2º Os recursos do FGTS deverão ser aplicados em habitação, saneamento básico 

e infra-estrutura urbana. As disponibilidades financeiras devem ser mantidas em volume que 

satisfaça as condições de liquidez e remuneração mínima necessária à preservação do poder 

aquisitivo da moeda. 

§ 3º O programa de aplicações deverá destinar, no mínimo, 60% (sessenta por 

cento) para investimentos em habitação popular. 

§ 4º Os projetos de saneamento básico e infra-estrutura urbana, financiados com 

recursos do FGTS, deverão ser complementares aos programas habitacionais. 

§ 5º As garantias, nas diversas modalidades discriminadas no inciso I do caput deste 

artigo, serão admitidas singular ou supletivamente, considerada a suficiência de cobertura para 
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os empréstimos e financiamentos concedidos. 
* § 5º com redação dada pela Lei nº 9.467, de 10/07/1997. 

Art. 10. O Conselho Curador fixará diretrizes e estabelecerá critérios técnicos para 

as aplicações dos recursos do FGTS, visando a: 

.................................................................................................................................................... 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior, comprovada com o depósito dos valores de que trata o art. 18. 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato 

de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 

que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 

julgado; 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador 

individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 

comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 

judicial transitada em julgado; 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 

da prestação. 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 

que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 

anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, 

observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime 

do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH. 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; 
* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 

regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional. 
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XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna. 

* Inciso XI acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/07/1994. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 

do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, na data em que exercer a opção. 
* Inciso XII acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques. 

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 

os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador só 

poderá ser exercido para um único imóvel. 

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador. 

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 

no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 

de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. 
* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 

pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 

inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 

impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 

disposto na Lei nº 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 
* § 8º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 

para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
* § 9º acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. 
* § 10. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 
* § 11. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos 

de Privatização. 
* § 12. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 
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§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se refere o inciso XII deste artigo. 
* § 13. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 14. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração das contas vinculadas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 
* § 14. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo 

da multa rescisória de que tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 18 desta Lei. 
* § 15. acrescido pela Lei nº 9.491, de 09/09/1997. 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 

cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 

produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
* § 16 com redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/05/1998. 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 

remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. 
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.678, de 13/07/1993. 

* Vide Medida Provisória nº 2.223, de 04/09/2001. 

* Vide Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001. 

* Vide Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/08/2001.  

* Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/08/2001. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.223, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001 
Dispõe sobre a Letra de Crédito Imobiliário, a Cédula de 

Crédito Imobiliário e dá outras providências.  

.................................................................................................................................................... 

Art. 22. O art. 9º da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 9º As aplicações com recursos do FGTS poderão ser realizadas 

diretamente pela Caixa Econômica Federal e pelos demais órgãos integrantes 

do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, exclusivamente segundo critérios 

fixados pelo Conselho Curador do FGTS, em operações que preencham os 

seguintes requisitos:  

..............................................................................................................." (NR) 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
Dispõe sobre a adoção de medidas relacionadas com o 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, altera as Leis n os 

4.380, de 21 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 

1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá outras 

providências. 
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Art. 5º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 9º ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em 

habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 

em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 

concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 

mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, dentre 

outras, a critério do Conselho Curador do FGTS.  

§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 

serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 

FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR)  

"Art. 20. ........................................................................................................... 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 

força maior;  

.......................................................................................................................... 

17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 

modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 

firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja 

proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no Município 

onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer 

parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH.  

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada 

para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, 

VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por 

perícia médica, quando será paga a procurador especialmente constituído 

para esse fim." (NR)  

"Art. 23. ........................................................................................................... 

§ 1º .................................................................................................................. 

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os 

valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 

477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;  

..............................................................................................................." (NR)  

"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 

operador na respectiva conta do trabalhador." (NR)  

"Art. 29-B. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 

procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 

preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código 

de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada 

do trabalhador no FGTS." (NR) 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
Estabelece o Programa de Fortalecimento das Instituições 

Financeiras Federais e autoriza a criação da Empresa 

Gestora de Ativos – EMGEA 

.................................................................................................................................................... 

Art. 12. O art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido 
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do seguinte parágrafo:  

"Art. 9º............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 8º É da União o risco de crédito nas aplicações efetuadas até 1º de junho de 

2001 pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH e pelas entidades credenciadas pelo Banco Central do Brasil como 

agentes financeiros, subrogando-se nas garantias prestadas à Caixa 

Econômica Federal." (NR) 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para 

dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a suspensão do 

contrato de trabalho e o programa de qualificação 

profissional, modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro 

de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, de 14 de abril 

de 1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 7.998, de 11 de 

janeiro de 1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, de 

21 de janeiro de 1998, e dá outras providências.  

.................................................................................................................................................... 

Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador 

cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 

37, § 2º, da Constituição Federal, quando mantido o direito ao salário.  

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de contrato 

declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, que não tenha 

sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a partir do mês de 

agosto de 2002." (NR)  

"Art. 20. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, 

declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, 

ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas 

ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 

judicial transitada em julgado;  

.......................................................................................................................... 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do 

vírus HIV;  

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 

estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento;  

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos.  

..............................................................................................................." (NR)  

"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem 

como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos 

processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." (NR)  

"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título judicial 

em que se determine crédito complementar de saldo de conta vinculada do 
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FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo em conta vinculada 

em nome do exeqüente, à disposição do juízo.  

Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 

liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 

Fundo." (NR) 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 84.685, DE 06 DE MAIO DE 1980 
Regulamenta a Lei nº 6.746, de 10 de dezembro de 1979, 

que Trata do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 

- ITR, e dá outras Providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art. 

81, item III, da Constituição,  

DECRETA: 

Art. 1º Para cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural aplicar-se-á, 

sobre o valor da terra nua, constante da declaração para cadastro e não-impugnado pelo 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, ou resultante de avaliação 

feita pelo mesmo órgão, a alíquota correspondente ao número de módulos fiscais do imóvel, 

de acordo com a Tabela adiante: 
----------------------------------------------*------------- 

  Número de Módulos Fiscais                   |     Alíquota 

----------------------------------------------*------------- 

  até 2 ................................      |     0,2% 

  acima de   2 até   3 .................      |     0,3% 

  acima de   3 até   4 .................      |     0,4% 

  acima de   4 até   5 .................      |     0,5% 

  acima de   5 até   6 .................      |     0,6% 

  acima de   6 até   7 .................      |     0,7% 

  acima de   7 até   8 .................      |     0,8% 

  acima de   8 até   9 .................      |     0,9% 

  acima de   9 até  10 .................      |     1,0% 

  acima de  10 até  15 .................      |     1,2% 

  acima de  15 até  20 .................      |     1,4% 

  acima de  20 até  25 .................      |     1,6% 

  acima de  25 até  30 .................      |     1,8% 

  acima de  30 até  35 .................      |     2,0% 

  acima de  35 até  40 .................      |     2,2% 

  acima de  40 até  50 .................      |     2,4% 

  acima de  50 até  60 .................      |     2,6% 

  acima de  60 até  70 .................      |     2,8% 

  acima de  70 até  80 .................      |     3,0% 

  acima de  80 até  90 .................      |     3,2% 

  acima de  90 até 100 .................      |     3,4% 

  acima de 100 .........................      |     3,5% 

----------------------------------------------*------------- 

Art. 2º O imposto não incidirá: 

a) sobre glebas rurais de área não-excedente a 25 (vinte e cinco) hectares, quando 

as cultive, só ou com sua família, o proprietário que não possua outro imóvel (art. 21, § 6º, 

da Constituição Federal), ou 

b) sobre o imóvel rural, ou conjunto de imóveis rurais, de área igual ou inferior a 

um módulo fiscal, desde que o contribuinte o cultive só ou com sua família, admitida a ajuda 

eventual de terceiros. 

§ 1º Para efeito de não-incidência de que trata este artigo, considera-se imóvel 

cultivado aquele que tenha grau de utilização da terra igual ou superior a 30% (trinta por 
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cento), calculada a percentagem sobre a relação entre a área efetivamente utilizada e a área 

aproveitável total do imóvel rural. 

§ 2º Entende-se por ajuda eventual de terceiros o trabalho, remunerado ou não, de 

natureza eventual ou temporária, realizado nas épocas de maiores serviços. 

§ 3º Para efeito de aplicação do disposto na alínea b deste artigo, quando se tratar 

de mais de um imóvel, somar-se-ão as frações de módulo fiscal de cada imóvel rural. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.746, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979 
Altera o Disposto nos artigos 49 e 50 da Lei nº 4.504, de 30 

de novembro de 1964 (Estatuto da Terra), e dá outras 

Providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1º Os artigos 49 e 50 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964 (Estatuto da 

Terra) passam a ter a seguinte redação:  

"Art. 49. As normas gerais para a fixação do imposto sobre a propriedade 

territorial rural obedecerão a critérios de progressividade e regressividade, 

levando-se em conta os seguintes fatores:  

I - o valor da terra nua;  

II - a área do imóvel rural;  

III - o grau de utilização da terra na exploração agrícola, pecuária e florestal;  

IV - o grau de eficiência obtido nas diferentes explorações;  

V - a área total, no País, do conjunto de imóveis rurais de um mesmo 

proprietário.  

§ 1º Os fatores mencionados neste artigo serão estabelecidos com base nas 

informações apresentadas pelos proprietários, titulares do domínio útil ou 

possuidores, a qualquer título, de imóveis rurais, obrigados a prestar 

declaração para cadastro, nos prazos e segundo normas fixadas na 

regulamentação desta Lei.  

§ 2º O órgão responsável pelo lançamento do imposto poderá efetuar o 

levantamento e a revisão das declarações prestadas pelos proprietários, 

titulares do domínio útil ou possuidores, a qualquer título, de imóveis rurais, 

procedendo-se a verificações " in loco " se necessário.  

§ 3º As declarações previstas no parágrafo primeiro serão apresentadas sob 

inteira responsabilidade dos proprietários, titulares do domínio útil ou 

possuidores, a qualquer título, de imóvel rural, e, no caso de dolo ou má-fé, 

os obrigará ao pagamento em dobro dos tributos devidos, além das multas 

decorrentes e das despesas com as verificações necessárias.  

§ 4º Fica facultado ao órgão responsável pelo lançamento, quando houver 

omissão dos proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores, a 

qualquer título, de imóvel rural, na prestação da declaração para cadastro, 

proceder ao lançamento do imposto com a utilização de dados indiciários, 

além da cobrança de multas e despesas necessárias à apuração dos referidos 

dados.  

Art. 50. Para cálculo do imposto, aplicar-se-á sobre o valor da terra nua, 

constante da declaração para cadastro, e não impugnado pelo órgão 

competente, ou resultante de avaliação, a alíquota correspondente ao número 

de módulos fiscais do imóvel, de acordo com a tabela adiante: 
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NÚMERO DE MÓDULOS FISCAIS  Alíquotas 
Até 2 ................................................................................................. 0,2%  

Acima de 2 até 3............................................................................... 0,3%  

Acima de 3 até 4 ..............................................................................  0,4%  

Acima de 4 até 5 ..............................................................................  0,5%  

Acima de 5 até 6 ..............................................................................  0,6%  

Acima de 6 até 7 ..............................................................................  0,7%  

Acima de 7 até 8 ..............................................................................  0,8%  

Acima de 8 até 9 ..............................................................................  0,9%  

Acima de 9 até 10 .............................................................................  1,0%  

Acima de 10 até 15 .......................................................................... 1,2%  

Acima de 15 até 20 .......................................................................... 1,4%  

Acima de 20 até 25 .......................................................................... 1,6%  

Acima de 25 até 30 .......................................................................... 1,8%  

Acima de 30 até 35 .......................................................................... 2,0%  

Acima de 35 até 40 .......................................................................... 2,2%  

Acima de 40 até 50 .......................................................................... 2,4%  

Acima de 50 até 60 .......................................................................... 2,6%  

Acima de 60 até 70 .......................................................................... 2,8%  

Acima de 70 até 80 .......................................................................... 3,0%  

Acima de 80 até 90 .......................................................................... 3,2%  

Acima de 90 até 100 ........................................................................ 3,4%  

Acima de 100 ................................................................ .................. 3,5%  

 

§ 1º O imposto não incidirá sobre o imóvel rural, ou conjunto de imóveis 

rurais, de área igual ou inferior a um módulo fiscal, desde que seu 

proprietário, titular do domínio útil ou possuidor, a qualquer título, o cultive 

só ou com sua família, admitida a ajuda eventual de terceiros.  

§ 2º O módulo fiscal de cada Município, expresso em hectares, será 

determinado levando-se em conta os seguintes fatores:  

a) o tipo de exploração predominante no Município:  

I - hortifrutigranjeira;  

Il - cultura permanente;  

III - cultura temporária;  

IV - pecuária;  

V - florestal;  

b) a renda obtida no tipo de exploração predominante;  

c) outras explorações existentes no Município que, embora não 

predominantes, sejam expressivas em função da renda ou da área utilizada;  

d) o conceito de "propriedade familiar", definido no item II do artigo 4º desta 

Lei.  

§ 3º O número de módulos fiscais de um imóvel rural será obtido dividindo-

se sua área aproveitável total pelo modulo fiscal do Município.  

§ 4º Para os efeitos desta Lei; constitui área aproveitável do imóvel rural a 

que for passível de exploração agrícola, pecuária ou florestal. Não se 

considera aproveitável:  

a) a área ocupada por benfeitoria;  

b) a área ocupada por floresta ou mata de efetiva preservação permanente, ou 

reflorestada com essências nativas;  

c) a área comprovadamente imprestável para qualquer exploração agrícola, 

pecuária ou florestal.  

§ 5º O imposto calculado na forma do caput deste artigo poderá ser objeto de 

redução de até 90% (noventa por cento) a título de estímulo fiscal, segundo 

o grau de utilização econômica do imóvel rural, da forma seguinte:  
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a) redução de até 45% (quarenta e cinco por cento), pelo grau de utilização 

da terra, medido pela relação entre a área efetivamente utilizada e a área 

aproveitável total do imóvel rural;  

b) redução de até 45% (quarenta e cinco por cento), pelo grau de eficiência 

na exploração, medido pela relação entre o rendimento obtido por hectare 

para cada produto explorado e os correspondentes índices regionais fixados 

pelo Poder Executivo e multiplicado pelo grau de utilização da terra, referido 

na alínea " a " deste parágrafo.  

§ 6º A redução do imposto de que trata o § 5º deste artigo não se aplicará para 

o imóvel que, na data do lançamento, não esteja com o imposto de exercícios 

anteriores devidamente quitado, ressalvadas as hipóteses previstas no artigo 

151 do Código Tributário Nacional.  

§ 7º O Poder Executivo poderá, mantido o limite máximo de 90% (noventa 

por cento), alterar a distribuição percentual prevista nas alíneas a e b do § 5º 

deste artigo, ajustando-a à política agrícola adotada para as diversas regiões 

do País.  

§ 8º Nos casos de intempérie ou calamidade de que resulte frustração de 

safras ou mesmo destruição de pastos, para o cálculo da redução prevista nas 

alíneas " a " e " b " do § 5º deste artigo, poderão ser utilizados os dados do 

período anterior ao da ocorrência, podendo ainda o Ministro da Agricultura 

fixar as percentagens de redução do imposto que serão utilizadas.  

§ 9º Para os imóveis rurais que apresentarem grau de utilização da terra, 

calculado na forma da alínea a 5º deste artigo, inferior aos limites fixados no 

§ 11, a alíquota a ser aplicada será multiplicada pelos seguintes coeficientes:  

a) no primeiro ano: 2,0 (dois);  

b) no segundo ano: 3,0 (três);  

c) no terceiro ano e seguintes: 4,0 (quatro).  

§ 10. Em qualquer hipótese, a aplicação do disposto no § 9º não resultará em 

alíquotas inferiores a:  

a) no primeiro ano: 2% (dois por cento);  

b) no segundo ano: 3% (três por cento);  

c) no terceiro ano e seguintes: 4% (quatro por cento).  

§ 11. Os limites referidos no § 9º são fixados segundo o tamanho do módulo 

fiscal do Município de localização do imóvel rural, da seguinte forma:  
 

ÁREA DO MÓDULO FISCAL GRAU DE UTILIZAÇÃO DA TERRA 

Até 25 hectares  30% 

Acima de 25 hectares até 50 hectares . 25% 

Acima de 50 hectares até 80 hectares  18% 

Acima de 80 hectares. 10% 

 

§ 12. Nos casos de projetos agropecuários, a suspensão da aplicação do 

disposto nos §§ 9º 10 e 11 deste artigo, poderá ser requerida por um período 

de até 3 (três) anos. 

Art. 2º A Taxa de Serviços Cadastrais prevista no art. 5º, do Decreto-lei nº 57, de 

18 de novembro de 1966, não incidirá sobre imóveis rurais abrangidos pelo § 6º do art. 21 da 

Constituição Federal e sobre aqueles não sujeitos à incidência do imposto por força do § 1º do 

art. 50 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, com a nova redação dada por esta Lei, 

salvo nos casos de expressos pedidos de atualização cadastral. 

Art. 3º A contribuição de que trata o art. 5º do Decreto-lei nº 1.146, de 31 de 

dezembro de 1970, não será cobrada dos imóveis rurais de tamanho até 3 (três) módulos 
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fiscais, que apresentem grau de utilização da terra igual ou superior a 30% (trinta por cento), 

calculado na forma da alínea a do § 5º do art. 50 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, 

com a nova redação dada por esta Lei. 

Art. 4º Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 

autorizado a instituir prêmio-incentivo a produtores rurais das diferentes regiões do País, nas 

diversas modalidades de exploração, como forma de estimular o uso racional e intensivo da 

terra, e o cumprimento da sua função social. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 1980, revogados o art. 52 da 

Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, e demais disposições em contrário. 

  

Brasília, em 10 de dezembro de 1979; 158º da Independência e 91º da República.  

JOÃO FIGUEIREDO  

Karlos Rischbieter  

Angelo Amaury Stabile  
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO

PROJETO DE LEI No 1.552, DE 2003
(apenso PROJETO DE LEI Nº 2.779, DE 2003)

“Altera a Lei n.º 8.036, de 11 de maio
de 1990, que “dispõe sobre o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e dá outras
providências”, para permitir a movimentação
do saldo da conta vinculada para aquisição
de imóvel rural.”

Autor: Deputado  LOBBE NETO
Relator: Deputado MILTON CARDIAS

I - RELATÓRIO

O PL n.º 1.552/03, do ilustre Deputado Lobbe Neto,
acrescenta inciso ao art. 20 da Lei n.º 8.036, de 1990, para permitir a
movimentação da conta vinculada do FGTS para o “pagamento total ou parcial
do preço de aquisição de imóvel rural”.

O autor argumenta, em sua justificação, que a restrição
de uso do saldo da conta vinculada do FGTS para a aquisição somente de
imóvel urbano atenta contra as garantias constitucionais que estipulam que os
trabalhadores urbanos e os rurais têm direito ao FGTS.

O PL n.º 2.779/03, do nobre Deputado João Campos, a
seu turno, pretende alterar a redação do § 2º do art. 9º da lei fundiária para
permitir que os recursos do FGTS possam ser aplicados inclusive em
habitações rurais. Ademais, acrescenta inciso ao art. 20 da mesma lei, no
intuito de permitir a movimentação da conta vinculada “na construção, reforma
ou ampliação de imóvel residencial localizado em pequena propriedade rural”.

25
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2

Finalmente, acrescenta artigo que define a pequena propriedade rural como
aquela com área inferior a quatro módulos fiscais e receita bruta anual menor
do que quarenta mil reais.

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas
emendas às proposições.

II - VOTO DO RELATOR

É meritória a proposta contida nas proposições sob
exame. Como afirmam os ilustres autores em suas justificações, os
trabalhadores urbanos e rurais têm igualmente direito ao FGTS, em função do
que dispõe o inciso III do art. 7º da Constituição Federal.

Nesse sentido, não há motivo para serem discriminados
negativamente os trabalhadores rurais, que são impedidos, por um lado, de
movimentar o saldo de suas contas vinculadas para adquirir ou construir uma
moradia e, por outro lado, não têm acesso a financiamentos imobiliários
lastreados com recursos do Fundo.

Nesse contexto, o PL n.º 2.779/03, do Deputado João
Campos, procura complementar a idéia originária do PL 1.552, de 2003, do
Deputado Lobbe Neto, para permitir tanto a movimentação da conta vinculada
quanto a possibilidade de serem contratadas operações de crédito voltadas
para o financiamento da moradia própria em área rural. O projeto avança
também ao focalizar os pequenos proprietários rurais como beneficiários.

No entanto, julgamos que as referidas proposições devam
ser aperfeiçoadas por meio de um Substitutivo, não apenas para especificar
melhor as situações e requisitos para a concessão de financiamento ou
movimentação da conta vinculada, como também para assegurar que os novos
dispositivos sejam integralmente incluídos na Lei n.º 8.036, de 1990.

Diante do exposto, somos pela aprovação dos PL nº
1.552 e PL n.º 2.779, ambos de 2003, na forma do Substitutivo anexo.
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Sala da Comissão, em  17  de junho de 2004.

Deputado MILTON CARDIAS
Relator
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO

                        SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE 
LEI Nº 1.552, DE 2003 E Nº 2.779, DE 2003.

Altera a Lei n.º 8.036, de 11 de maio
de 1990, para permitir o financiamento da
construção, reforma ou ampliação de imóvel
residencial em pequena propriedade rural
com recursos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 9º da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990,
passa a vigorar com a nova redação dada ao seu § 2º e com o acréscimo do
seguinte § 9º:

“Art. 9º
....................................................................................

§ 2º Os recursos do FGTS deverão ser aplicados em
habitação, em zonas urbanas e rurais, saneamento básico e infra-estrutura
urbana. As disponibilidades financeiras devem ser mantidas em volume que
satisfaça as condições de liquidez e remuneração mínima necessária à
preservação do poder aquisitivo da moeda. (NR)

.............................................................................................
..
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§ 9º As aplicações em habitação rural serão destinadas
aos imóveis rurais de que trata o inciso II do caput do art. 4º da Lei n.º 8.629,
de 25 de fevereiro de 1993, bem como àqueles com área inferior a 1 (um)
módulo fiscal, aplicando-se a essas operações de crédito o disposto nos §§ 6º
e 7º deste artigo.”

Art. 2º O art. 20 da Lei n.º 8.036, de 1990, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso XVI e com a nova redação dada ao § 2º:

“Art. 20
...................................................................................

“XVI – pagamento total ou parcial de prestação ou saldo
devedor de financiamento habitacional, bem como do preço de aquisição,
construção, reforma ou ampliação de imóvel residencial localizado em pequena
propriedade rural ou em imóvel rural com área inferior a 1 (um) módulo fiscal,
observado o disposto nos §§ 2º a 4º e as seguintes condições:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de
trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas
diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o
prazo de 12 (doze) meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta)
por cento do montante da prestação.”

.............................................................................................
..

“§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto nos
incisos V e XVI, visando a beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a
preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.” (NR).

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Sala da Comissão, em    17 de junho de 2004.

Deputado MILTON CARDIAS
Relator
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III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
1.552/2003 e o PL 2779/2003, apensado, com substitutivo, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Milton Cardias.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Enio Tatico - Vice-
Presidente, Carlos Alberto Leréia, Daniel Almeida, Dra. Clair, Érico Ribeiro, Isaías 
Silvestre, João Fontes, Jovair Arantes, Leonardo Picciani, Milton Cardias, Pedro 
Henry, Ricardo Rique, Tarcísio Zimmermann, Vanessa Grazziotin, Vicentinho, Ann 
Pontes, Eduardo Barbosa, Geraldo Resende, Leonardo Monteiro, Luiz Bittencourt, 
Marcelo Barbieri, Marcelo Guimarães Filho, Narcio Rodrigues e Neyde Aparecida.  

Sala da Comissão, em 8 de junho de 2005.  

 
Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES  

Presidente  
   

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.552, DE 2003  

Altera a Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, 
para permitir o financiamento da construção, 
reforma ou ampliação de imóvel residencial em 
pequena propriedade rural com recursos do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS. 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O art. 9º da Lei n.º 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com a nova 
redação dada ao seu § 2º e com o acréscimo do seguinte § 9º: 

"Art. 9º .................................................................................... 

§ 2º Os recursos do FGTS deverão ser aplicados em habitação, em zonas urbanas e 
rurais, saneamento básico e infra-estrutura urbana. As disponibilidades financeiras 
devem ser mantidas em volume que satisfaça as condições de liquidez e 
remuneração mínima necessária à preservação do poder aquisitivo da moeda. (NR) 

............................................................................................... 

§ 9º As aplicações em habitação rural serão destinadas aos imóveis rurais de que 
trata o inciso II do caput do art. 4º da Lei n.º 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, bem 
como àqueles com área inferior a 1 (um) módulo fiscal, aplicando-se a essas 
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operações de crédito o disposto nos §§ 6º e 7º deste artigo." 

Art. 2º O art. 20 da Lei n.º 8.036, de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso XVI e com a nova redação dada ao § 2º: 

"Art. 20 ................................................................................... 

"XVI – pagamento total ou parcial de prestação ou saldo devedor de financiamento 
habitacional, bem como do preço de aquisição, construção, reforma ou ampliação de 
imóvel residencial localizado em pequena propriedade rural ou em imóvel rural com 
área inferior a 1 (um) módulo fiscal, observado o disposto nos §§ 2º a 4º e as 
seguintes condições: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 
prestação." 

............................................................................................... 

"§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto nos incisos V e XVI, visando a 
beneficiar os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do 
FGTS." (NR). 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Sala da Comissão, em 8 de junho de 2005. 
  

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES  
Presidente 

 
FIM DO DOCUMENTO 


	z125816_BRASAO
	z125816_
	z125816_TITULO
	z125816_AUTOR
	z125816_EMENTA
	z125816_SINTESE
	z125816_DESPACHO
	z125816_APRECIACAO
	z125816_SUMARIO
	z125816_150122_pdf1
	z125816_150122_TEOR
	z125816_150122_pdf2
	z125816_LEGISLACAO
	z149059_TITULO
	z149059_
	z149059_AUTOR
	z149059_EMENTA
	z149059_DESPACHO
	z149059_190194_pdf1
	z149059_190194_TEOR
	z149059_190194_pdf2
	z149059_190194_pdf3
	z149059_LEGISLACAO
	z258546_AUTENTICACAO
	z258546_
	z258546_228701_pdf1
	z258546_228701_TEOR
	z258546_228701_pdf2
	z258546_228701_pdf3
	z258546_228701_pdf4
	z258546_228701_pdf5
	z258546_228701_pdf6
	z258617_232244_TEOR
	z258617_
	z288731_313030_TEOR
	z288731_
	z125816_FIMDOCUMENTO

